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Edital n. 34/2018 – GDPGE, de 27 de junho de 2018. 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO DE REMOÇÃO NA INSTITUIÇÃO. 

  

CONSIDERANDO o art. 134, § 2º, da Constituição Federal, que conferiu autonomia administrativa à Defensoria Pública; 

CONSIDERANDO a norma expressa no art. 119, caput, da Lei Complementar Federal de nº 80/94; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 137/2016 do CSDP e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que se encontram vagas a 2ª Defensoria Pública do Núcleo Sede de Caicó, a 1ª Defensoria Pública do Núcleo 

Sede de Macaíba e a 1ª Defensoria Criminal do Núcleo Sede de Parnamirim; 

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento das vagas suso mencionadas; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Levar a conhecimento de todos os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte a existência de vagas para 

preenchimento através de remoção, mediante requerimento, pelo critério de antiguidade, para os seguintes órgãos de 

atuação: 

  

ÓRGÃO DE ATUAÇÃO CRITÉRIO DE REMOÇÃO 

2ª Defensoria Pública do Núcleo Sede de Caicó Antiguidade 

1ª Defensoria Pública do Núcleo Sede de 

Macaíba 

Antiguidade 

1ª Defensoria Criminal do Núcleo Sede de 

Parnamirim 

Antiguidade 

  

Art. 2º. A inscrição para concorrer às vagas para preenchimento através de remoção anteriormente elencadas far-se-á 

mediante requerimento destinado ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, a ser 

protocolizado até às 14h, na Sede da Defensoria Pública do Estado, localizada na Avenida Duque de Caxias, 102/104, 

bairro Ribeira, Natal-RN, no setor de Protocolo-Geral, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil 

subsequente à publicação deste Edital. 

§1°. O requerimento deverá obedecer ao modelo em anexo ao presente edital, sendo aceitas também inscrições via e-mail 

através de documento em formato .PDF, até às 23h59min59seg do terceiro dia útil subsequente à publicação deste, para o 



seguinte endereço eletrônico: defensoriapublica@rn.gov.br. 

 

§2º. Os requerimentos encaminhados na forma do parágrafo anterior devem estar assinados eletronicamente através de 

certificado digital, conforme legislação pertinente à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, dispensando 

o envio de documento físico de inscrição. 

Art. 3º. Os documentos apresentados com o pedido de inscrição somente serão devolvidos aos candidatos se ficarem no 

processo cópias dos mesmos, extraídas pela Secretaria do Conselho Superior, às expensas do candidato. 

Art. 4º. São condições para concorrer à remoção a pedido: 

I – figurar na primeira quinta parte da lista de antiguidade; 

II – não retenção injustificada de autos além do prazo legal; 

III – no caso de remoção a pedido por merecimento, comprovar, por certidão da Corregedoria Geral da Defensoria Pública, 

não ter sofrido penalidade de advertência ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da 

vaga, em caso de advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão. 

§ 1º. A composição dos quintos dar-se-á em conformidade com a quantidade de membros que compõe cada Categoria. 

§ 2º. A sistemática dos quintos dá-se pela divisão do número de Defensores Públicos que integram Categoria, formando-se 

grupos estáticos, com exclusão, para formação de cada grupo, do número de membros que já integram os quintos 

anteriores. 

§ 3º. A quinta parte da lista de antiguidade, elaborada para fins de remoção a pedido por merecimento de Defensor Público, 

deve sofrer arredondamento para o número inteiro superior caso fracionário o resultado da aplicação do percentual, de 

modo a assegurar a participação de pelo menos 20% (vinte por cento) dos potenciais candidatos mais antigos. 

§ 4º. Se algum integrante da quinta parte não manifestar interesse em concorrer, apenas os demais integrantes dela 

concorrerão, não sendo admissível a recomposição do quinto. 

5º. Caso não exista candidato inscrito que componha o quinto mais antigo da categoria, será analisada a documentação 

daqueles que compõem o segundo quinto mais antigo e, assim, sucessivamente. 

Art. 5º. A antiguidade será apurada conforme lista divulgada pela instituição, em conformidade com a Resolução de nº 

124/2016 do CSDP, sendo considerado mais antigo aquele que tiver maior tempo de serviço na categoria e, ocorrendo 

empate, sucessivamente, o mais antigo na carreira, no serviço público do Estado do Rio Grande do Norte, no serviço público 

em geral, o mais idoso e o mais bem classificado no concurso para ingresso na Defensoria Pública. 

Parágrafo único.  No ato da inscrição da remoção a pedido por antiguidade é obrigatória a apresentação de certidão das 

Secretarias Judiciárias de que não efetuou a retenção de autos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los 

ao cartório sem a devida manifestação. 

Art. 6º. Os prazos estipulados neste Edital serão improrrogáveis e contados em dias úteis, excluindo-se o dia do começo e 

incluindo-se o do vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos referidos no presente artigo contam-se a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação, 

considerando-se prorrogados até o primeiro dia útil subsequente, se o vencimento cair em sábado, domingo, feriado, ou em 

dia que não haja expediente na instituição. 

Art. 7º. Da decisão de remoção a pedido, por antiguidade ou merecimento, caberá recurso ao Conselho Superior da 

Defensoria Pública no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro subsequente à publicação da ata da sessão pública 

de remoção. 

Parágrafo único. Havendo recurso contra a decisão de que trata o artigo anterior, será decidido em sessão extraordinária, a 

ser designada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, fazendo publicar o resultado do recurso no Diário Oficial. 

Art. 8º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

Art. 9º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal (RN), aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e 

mailto:defensoriapublica@rn.gov.br


dezoito. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  

ANEXO ÚNICO AO EDITAL DE Nº 34/2018 – GDPGE, QUE TRATA DO CONCURSO DE REMOÇÃO NA CARREIRA DE DEFENSOR 

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

  

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  

Excelentíssimo Senhor Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Eu, _____________________________________________________(NOME), brasileiro(a),___________ (ESTADO CIVIL), 

inscrito no RG sob o n. __________________, portador do CPF de n. _____________, Defensor(a) Público(a) – indicar 

categoria -, matrícula funcional de n. ____________, lotado na ___________________________, venho, por meio deste, 

requerer minha inscrição para o CONCURSO DE REMOÇÃO para preenchimento da vaga na ______________, cujo certame 

foi deflagrado pelo Edital de n. 34/2018 do GDPGE/RN. 

  

DECLARO estar ciente das normas constantes do Edital acima referido. 

DECLARO ainda pretender concorrer à vaga de antiguidade existente e acima identificada, juntando, para tanto, os 

documentos abaixo relacionados (descrever de maneira objetiva e não juntar documentos não previstos no edital). 

Nestes termos. P. deferimento. 

Natal, ____ de ____________ de 2018. 

_________________________________ 

(assinatura) 
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Portaria nº 368/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução nº 137/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública, que disciplinou o processo 

de remoção pelos critérios de antiguidade e merecimento na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte; 
CONSIDERANDO a decisão prolatada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte nos autos 

do processo administrativo nº 886/2018, na Terceira Sessão Pública do ano de 2018, realizada em 20 de junho de 2018, às quinze 

horas, na sala de reuniões da Sede Administrativa da Defensoria Pública do Estado, conforme Ata publicada no Diário Oficial do 

Estado de nº 14.197, de 21 de junho de 2018; 
RESOLVE: 
Art. 1°. REMOVER, pelo critério de merecimento, o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO, 

matrícula nº 214.569-3, da 1ª Defensoria Criminal de Parnamirim para a 1ª Defensoria do Núcleo Sede de Ceará-Mirim. 
  
Publique-se. Cumpra-se.   
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 369/2018 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução nº 137/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública, que disciplinou o processo 

de remoção pelos critérios de antiguidade e merecimento na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte; 
CONSIDERANDO a decisão prolatada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte nos autos 

do processo administrativo nº 886/2018, na Terceira Sessão Pública do ano de 2018, realizada em 20 de junho de 2018, às quinze 

horas, na sala de reuniões da Sede Administrativa da Defensoria Pública do Estado, conforme Ata publicada no Diário Oficial do 

Estado de nº 14.197, de 21 de junho de 2018; 
RESOLVE: 
Art. 1°. REMOVER, pelo critério de merecimento, a Defensora Pública ANA FLÁVIA GUSMÃO DE FREITAS VIANA, 

matrícula nº 214.715-7, da 2ª Defensoria Pública do Núcleo Sede de Caicó para a 1ª Defensoria Pública do Núcleo Sede de Caicó. 
  
Publique-se. Cumpra-se.   
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 370/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução nº 137/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública, que disciplinou o processo 

de remoção pelos critérios de antiguidade e merecimento na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte; 
CONSIDERANDO a decisão prolatada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte nos autos 

do processo administrativo nº 886/2018, na Terceira Sessão Pública do ano de 2018, realizada em 20 de junho de 2018, às quinze 

horas, na sala de reuniões da Sede Administrativa da Defensoria Pública do Estado, conforme Ata publicada no Diário Oficial do 

Estado de nº 14.197, de 21 de junho de 2018; 
RESOLVE: 
Art. 1°. REMOVER, pelo critério de merecimento, a Defensora Pública SIMONE CARLOS MAIA PINTO, matrícula nº 214.580-

4, 1ª Defensoria Pública do Núcleo Sede de Macaíba para a 2ª Defensoria Cível do Núcleo Sede de Parnamirim. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 354/2018-DPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 

1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no VI TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO NA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, regido pelo Edital nº 

13/2016, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 13.662, em 16 de abril de 2016, para fins de formalização de contrato para 

participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis após a publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado a 

sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontra regularmente matriculada e que esteja cursando o 3º, 4º ou 5º ano do 

curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de classificação do candidato para fins de escolha.  
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de 

Compromisso de Estágio. 
  
§ 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período de estágio, qualquer 

outra atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal. 
  
  
NÚCLEO DE CAICÓ 

Ordem de 

Classificação 
Nome do Candidato 

10º Andressa Rodrigues Dantas dos Santos 

  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezenove dias do mês de junho do ano de 

dois mil e dezoito. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 280/2018 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR, parcialmente, a partir do dia 1º de julho de 2018, a Portaria de n

o
 166/2018 – SDPGE, que fora publicada 

no Diário Oficial do Estado, em 09 de maio de 2018, edição de n
o
. 14.167, no sentido de que a Defensora Pública Lídia Rocha 

Mesquita Nóbrega deixa de exercer a Coordenação do Núcleo Especializado dos Juizados Especiais Criminais de Natal/RN– 

NUJECRIM, a contar da referida data. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do mês de junho do 

ano de dois mil e dezoito. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 359/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. R E V O G A R a Portaria nº 84/2017 – DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 11 de abril de 2017. 

  

Art. 2º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, para 

exercer a função de Membro Titular da Comissão Criminal Permanente do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais – 

CONDEGE. 

  

Art. 3º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado IGOR MELO ARAÚJO, matrícula nº 203.653-3, para exercer a função de 

Membro Suplente da Comissão Criminal Permanente do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais – CONDEGE. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 360/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. R E V O G A R a Portaria nº 041/2016 – DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 de janeiro de 2016. 

  

Art. 2º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, matrícula 

nº 214.572-3, para exercer a função de Membro Titular da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana do Colégio Nacional 

dos Defensores Públicos Gerais - CONDEGE. 

  

Art. 3º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado BRUNO HENRIQUE MAGALHÃES BRANCO, matrícula nº 203.629-0, 

para exercer a função de Membro Suplente da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana do Colégio Nacional dos 

Defensores Públicos Gerais - CONDEGE. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 361/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. R E V O G A R a Portaria nº 039/2016 – DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 13 de abril de 2016. 

  

Art. 2º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado CLÁUDIA CARVALHO QUEIROZ, matrícula nº 197.830-6, para 

exercer a função de Membro Titular da Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor do Colégio Nacional dos Defensores 

Públicos Gerais – CONDEGE. 

  

Art. 3º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE JÚNIOR, matrícula nº 197.766-0, para 

exercer a função de Membro Suplente da Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor do Colégio Nacional dos Defensores 

Públicos Gerais – CONDEGE. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 362/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. R E V O G A R a Portaria nº 042/2016 – DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 de janeiro de 2016. 

  

Art. 2º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado MARIA TEREZA GADÊLHA GRILO, matrícula nº 157.474-4, para 

exercer a função de Membro Titular da Comissão de Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher do Colégio Nacional dos Defensores 

Públicos Gerais - CONDEGE. 

  

Art. 3º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado DISIANE DE FÁTIMA ARAÚJO BARBOSA, matrícula nº 203.644-4, 

para exercer a função de Membro Suplente da Comissão de Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher do Colégio Nacional dos 

Defensores Públicos Gerais - CONDEGE. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 363/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. R E V O G A R a Portaria nº 040/2016 – DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 de janeiro de 2016. 

  

Art. 2º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO, matrícula nº 214.595-2, para 

exercer a função de Membro Titular da Comissão Especial do Direito Social à Moradia e Questões Fundiárias do Colégio Nacional 

dos Defensores Públicos Gerais - CONDEGE. 

  

Art. 3º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado OTÍLIA SCHUMACHER DUARTE DE CARVALHO, matrícula 

nº 203.649-5, para exercer a função de Membro Suplente da Comissão Especial do Direito Social à Moradia e Questões Fundiárias 

do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais - CONDEGE. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 364/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. R E V O G A R a Portaria nº 359/2016 – DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 25 de novembro de 2016. 

  

Art. 2º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 

197. 768-7, para exercer a função de Membro Titular da Comissão Especializada em Escolas Superiores e Centros de Estudos das 

Defensorias Públicas do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais - CONDEGE. 

  

Art. 3º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, para exercer a função 

de Membro Suplente da Comissão Especializada em Escolas Superiores e Centros de Estudos das Defensorias Públicas do Colégio 

Nacional dos Defensores Públicos Gerais - CONDEGE. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 365/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. R E V O G A R a Portaria nº 037/2016 – DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 de janeiro de 2016. 

  

Art. 2º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, matrícula nº 203.781-5, para 

exercer a função de Membro Titular da Comissão Nacional de Execução Penal do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais 

- CONDEGE. 

  

Art. 3º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado DIEGO MELO DA FONSECA, matrícula nº 214.719-0, para exercer a 

função de Membro Suplente da Comissão Nacional de Execução Penal do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais - 

CONDEGE. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 366/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, matrícula 

nº 197.834-9, para exercer a função de Membro Titular da Comissão de Conciliação e Mediação do Colégio Nacional dos 

Defensores Públicos Gerais - CONDEGE. 

  

Art. 2º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado BRUNO BARROS GOMES DA CÂMARA, matrícula nº 201.343-6, para 

exercer a função de Membro Suplente da Comissão de Conciliação e Mediação do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais 

- CONDEGE. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 367/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. R E V O G A R a Portaria nº 114/2016 – DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 13 de abril de 2016. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 371/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. R E V O G A R a Portaria nº 293/2017 – DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 de setembro de 2017. 

  

Art. 2º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, matrícula nº 203.652-5, para 

exercer a função de Membro Titular da Comissão de Promoção e Defesa da Criança e do Adolescente do Colégio Nacional dos 

Defensores Públicos Gerais - CONDEGE. 

  

Art. 3º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado MARIA CLARA GOIS CAMPOS OTTONI, matrícula nº 214.718-1, 

para exercer a função de Membro Suplente da Comissão de Promoção e Defesa da Criança e do Adolescente do Colégio Nacional 

dos Defensores Públicos Gerais - CONDEGE. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  

 
 


